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Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais Edis. 

 

 

O Vereador que este subscreve, vem, pelas prerrogativas previstas na Lei Orgânica Municipal, 

requerer, após tramitação regimental e devida ciência dada ao Plenário desta Casa de Leis, que seja 

encaminhado ao Senhor Chefe do Poder Executivo o seguinte: 

 

 

 

PROJETO DE LEI        /2023 

 
 
 

FICA ASSEGURADO O DIREITO DAS MULHERES DE TEREM 

ACOMPANHANTE, UMA PESSOA DE SUA LIVRE ESCOLHA 

NAS CONSULTAS, EXAMES E PROCEDIMENTOS EM GERAL 

NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS DE 

SAÚDE NO MUNICÍPIO DA SERRA. 

 

 

Art. 1º Fica assegurado às mulheres o direito de terem acompanhante, uma pessoa de sua livre escolha, 

nas consultas, exames e procedimentos em geral nos estabelecimentos públicos e privados de saúde no 

município da Serra, sendo obrigatório em casos que envolvam algum tipo de sedação. 

 

Art. 2º Os estabelecimentos públicos e privados de saúde, no âmbito do município da Serra deverão 

afixar cartaz ou painel digital (display eletrônico), de forma visível e de fácil acesso, para informar o 

direito que se refere esta Lei. 

 

Art. 3º O descumprimento desta Lei acarreta:  

I- Quando praticado por funcionário público, as penalidades previstas na legislação local.  

II- Multa no valor de 2.000,00 (dois mil reais) em caso de estabelecimentos privados de saúde. 

 

§ 1º São garantidos o contraditório e a ampla defesa em todas as fases dos processos administrativos de 

autuação de que trata esta Lei. 

 

Art 4º Esta lei entra em vigor no prazo de 30 dias após a data de sua publicação. 

 

 

Sala das sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 06 de março de 2023 
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JUSTIFICATIVA 

 

O projeto de lei tem por objetivo assegurar o direito às mulheres de ter acompanhante, sendo a pessoa de 

sua livre escolha, nas consultas, exames e procedimentos em geral nos estabelecimentos públicos e 

privados de saúde no municipio da Serra, sendo obrigatório em casos que envolvam algum tipo de 

sedação. A ideia do projeto é assegurar às mulheres o direito a ter um acompanhante em todo 

estabelecimento de saúde visando assim a promoção do bem-estar e direitos da mulher na área da saúde. 

 

 

Cabe ao poder público de forma geral diminuir riscos de violências, bem como trazer mais segurança as 

mulheres, garantindo assim, cada vez mais meios de proteção, sendo importante a matéria dessa proposta 

de lei. Ressaltamos ainda, que deve ser informado ao paciente a existência deste direito, por meio de 

informativos. Importa destacar, que o descumprimento da medida acarretará penalidades previstas na 

legislação aplicável no município.  

 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação das Senhoras e Senhores 

Vereadores, solicitando sua aprovação. 
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